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LIGA ESPCRTIVA MUNICIPAL DE AFUÁ

LEKAF

Afuá-Pa, 30 de julho de 1S91

Ão

Exmº. Sr. Eli dos Santos
DD. Vereador do Kunicípio de Afuã.

Excelentíssimo Senhor,

Tomamos ccnhecimento de sua luta no sertido de conseguir uma área pa
ra construção de um campo de futebol, como Presidente da Liga Espor-
tiva Kunicipal de Afua (L:MAF), fundada em 23/02/1991, V.Exa. tem

nosso irrestrito apoio, a LEKAF possui quatro (04) agremiaçces cadas
trada todas legalmente constituídas e foram unânime em apoiar sua i-
niciativa.
A bastante tempo nossa cidade precisava de uz campo de futebol perma
nente mas o descaso de nossas autoridades não permitiem esse sonho '

de milhares de afuaensss, pois as megsmas estavam empenhadas em sa
tisfazerem-se pessoalmente e esqueceram-se do objetivo para que fo-"
ram eleitos.
Esperamos que nossa ansiedade seja refletida na consciência de seus!

pares para que não coloquem obstáculos para concretização de nossos'

anseios, & comunidade esportiva de nossa terra será eternamente gra-
ta a V.Exa. e aos mentros dessa Augusta Casa de Leis.

Respeitosamente,

DÉCIO GONMGALVES QUINTAS FILEO
PRESIDENTE ss.
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ESTADO DO PARÁ
MUNICÍPIO DE AFUÁ

ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE AFUÁ

O PRESENTE ESTATUTO POI APROVADO EM REUNIÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL
DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE AFUÁ, REALIZADA DIA 20 DE MAIO DE 199.

CAPÍTULO I
DA DENOMINAÇÃO, BEDE, DURAÇÃO, FINS E PATRIMÔNIO

Art. 1º - à Associação dos Moradores de afuá (AMA)., É uma enti
dade originária de movimento espontâneo entre pessoas que residem no Nu-
nicípio de afud.

Art. 2º - À Associação dos Moradores de Afuá (AMA), reger-se-á'
pelo presente Estatuto e Leis que lhes forem aplicáveis,

Art. 3º - | Sede da Associação dos Moradores de afuá (AMA), se-
rá na avenida Barao do Rio Branco nº 161, no Município de afuá, Estado *

do Pará.
Art. 4º - À Associação dos Moradores de afuá (AMA), é uma gnti-

dade Cívil, fundade em 20 de Maio de 1991, sem fins lucrativos, de dura-
ção indeterminada com sede e Foro no Município de Afuá, Estado do Pará,e
tem por objetivos:

a) Promover a integração dos moradores do Município de Afuá;
b) Manter contato e colaborar com as autoridades nos assuntos *

de interesse do Municígio;
c) Lutar pela Educação Comunitária, como forma de conscientiza-

ção dos moradores do Município;
à) zelar pelos interesses coletivos dos moradores do Município"

de afuá.
e) Proporcionar aos Associados é seus dependentes, atividades é

conômicas, culturais e sociais;
£) Promover o desenvolvimento sócio-cultural e econdaico da Co-

munidade através de realisação de obras e melhoramentos, com recursos *

próprios ou obtidos por doações, empréstimos ou financiamentos;
&) Colaborar na administração do Município de Afuá, agindo jun-

to ao Prefeito Municipal ecórgãos ligados à administração Pública Munici
pal, Estadual ou Federal, ou entidade de classe visando sempre melhorias

no Município;
h) Proporcionar a melhoria de convívio entre habitantes do Muni

cípio através da integração de seus moradores;



1) Promover atívidades assistenciais, diretamente ou através
de instituições filentrópicas, assistenciais e previdenciárias.

AFt. 5º - À Associação dos Moradores de afuá (AMA), será di-
rigida por uma diretoria executiva eleita pela maioria de seus associa-
dos, (a metade + um) e pela assembléia Geral,

CAPÍTULO II
DO PATRIMÔNIO

Art. 6º - O Patrimônio da Associação dos Moradores de afuá *

é constituído de todos os bens adquiridos por quaisquer meios normais *

de adquisição, incluídos material de cena, arquivo de peças é guarda- *

roupa.
Art. 7º � As importâncias monetárias que lhe couberem por *

forças de donativos, legados, subvenções e auxílios de qualquer espécie
assim como por saldos de bilheteria, serao recolhidos, obrigatoriamente
a um banco determinado pela diretoria exacutiva, só podendo ser retira-
do mediante um cheque firmado pelo presidente da associação é 1º Tesou-
reiro.

art. 8º - À Associação dos Moradores de afuá levanterá anual
mente um balanço geral, a ser submetido a aprovação da Assembléia Geral
após exame é parecer do conselho fiscal.

CAPÍTULO III
DOS ASSOCIADOS

Arte 9º - Podem associar-se a Associação dos Moradores de A-
fué todos moradores do Município de afuá, sem descriminação de naciona-
lidade, religiao ou partido político, contanto que se identifiquem com

os objetivos e princípios da Associação.
Art. 10º - Cabe ao sócio em pleno gozo de seus direitos vo-

tar e ser votado, por ocasião de compor a nova diretoria executiva des-
de que já tenha 90 (noventa) dias de permanência na Associação.

Arte 11º - será afastado da Associação, o sócio que comple-*

tar 90 (noventa) dias de atraso de suas mensalidades e só poderá se re-
integrar após quitar as mensalidades em atraso, exceto em Gago de doen-

çê, comprovado por atestado médico.

Arte 12º será também afastado da Associação, temporariamente

ou definitivamente, 0 sócio que não se compatibilisar com os interesses
comuns dos demais associados.

art. 13º � O Sócio afastado por imcompatibilidade só poderás

reintegrar-se quando seus ênteresses sejam consoantes o da ABBOCIação 6



por veredito da assembléia Geral.
Arte 14º - Os sócios da Associação dos Moradores de Afuá,

qualquer que seja a sua categoria nao responde individualmente ou subsá
diariamente, pelas obrigações contraídas em nome da Associação.

Arte 15º � O valor mínimo de cada mensalidade será de 1 %

do salário mínimo da região.
art. 16º - à Associação dos Moradores de Afuá terá as se-

guintes categorias de sócios:
na) SÓCIOS EFETIVOS;
Db) SÓCIOS MUNDADORES;

0) SÓCIOS IONORÁRIOS

d) SÓCIOS BENEMÉRITOS»

Arte 17º - SÓCIOS EFETIVOS, um número ilimitado, serão to
dos os moradores do Município de Afuá, devidamente cadastrados na ASSO-
Ciação.

Arte 18º - SÓCIOS FUNDADORES , São os que participarem da

primeira reuniao de acsembiéis Geral, e que assinarem a respectita Ata.
art. 19º - SÓCIOS HONORÁRIOS, são os que tiverem feito a

associação dos Moradores de afuá (AMA), doações em sifra igual ou supe-
rior a cinco vezes o salário mínimo da região.

arte 20º - SÓCIOS BENEMÉRITOS, são 08 que tiverem prestado
serviços excepcionais a Associação dos Moradores de afuá, segundo a una-
nimidade dos votos da Diretoria Executiva.

Art. 21º - consideradas as quatro categorias de sócios, so
mente poderão votar e sorem votados, nas Assembléias Gerais da Associa-*
ção dos Moradores de afuá os sócios Efetivos em pleno gozo de seus direi
tos.

Art. 22º - São Direitos dos Aesociados:
a) Tomar parte nas assembléias Gerais, fazer propostas, vo

tar e ser votado, apresentar emendas e sugestoes, respeitadas as disposi
ções previstas neste Estatuto e ou nos Regulamentos Internos;

b) Frequentar dependencias sociais e participar das atívi-
dades da ABSOCÍAÇãO, juntamente com sua família e ou dependentes;

c) Requerer ao Presidente com convites especiais, pessoal*
e intransferível, para pessoas de sua amizade que gozem bom conceito na

sociedade Municipal;
à) Acompanhar-se de visitante, inclusive em dias de reuni-

des sociais e competições esportivas, respeitadas as prescrições, respon
dendo pelo seu comportamento;



6) Usar a categoria social que possa identificar-se como
sócio da associação dos Koradores de Afuá (AMA);

£) Convocar a Assembléia Geral Extraordinária, mediante,
andancia através de coleta de assinsturas-do 30% mais 2 do nifmero de só
cio em pleno goso de seus direitos sociais, justificando sua necessida-
de e indicando os assuntos a serem especialmente abordadose

AIt. 23º - para garantia dos áireitos conferidos a ABSO-
ciação dos Moradores de Afuá (AMA), fornecerá Carteira de Identificação
sociad.

Arte 24º � 06 sócios ou dependentes maiores de 18 anos *

que infrigirem o presente Estatuto, o Regimento Interno ou Normas Com!
plementares da ausociação dos Moradores de afuá, ficarão sujeitos as se
guintes penalidades:

I - ADVERTÊNCIA VERBAL E OU ESCRITA;
11 =REPREENSÃO;

III-SUSPENSÃO;
IV=FEILUSÃO.
8 1º - O Associado responderá solitariamente pelos atos?

praticados por seus dependentes menores de 18 anos que venham infrigir*
o que dispõe o presunte Estatuto, o Regimento Interno e Normas Comple-'
mentares da associação dos Moradores de afud.

8 2º � à pena de suspensao de que trata o Stem JII do *

presente art., privará o associado de seus direitos sociais, mas não O

isentará dos pagamentos das contribuições e ou ifidenizações a que eoti-
ver obrigado, junto a Associação.

& 3º - À pena de exclusão será aplicada ao sócio que a-

meaçar ou tentar agredir fisicamente por quaisquer meios os sócios ou *

membros da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal em qualquer dependtn-!
cia du ASSOCIAÇÃO.

8 4º - 0 associado que cometer agressão moral sofrerá,
as penalidades a seguir:

1 - Ofensa moral primárias 30 dias de suspensao;
1I- Reincidência: 60 dias;
III- Terceira faltas Exclusão;
Arte 25º - gão deveres dos associados:
a) cumprir e fazzr cumprir o presente getatuto;
b) Partícipar dos trabalhos e das iniciativas da Asso-

ciação, prestigiando-o com todos os meios ao seu alcançes



c) Frequentar assiduamente as reuniões ou assemblé-
ias Gerais;

à) colaborar financeiramente para manutenção da As-
sociação, pagando sua mensalidade em dias;

e) acatar as decisões dos poderes da Associação e *

das entidades em que deva subordinação, bem como dos sócios investidos +

de autoridades
f) Tratar com resreito e cortesia cualquer sócio ou

funcionário da Associação;
&) Satisfazer pontuulmente os compromissos que con-

trair para com a Associação, diretamente por si ou nor terceiros;
h) zelar pelo patrimônio material o moral da Associ

açao;
1) Indenizar a Associação por prejuísos materiais *

causados por si, por dependentes ou por pessoas convidadas do Associados
3) Comunicar à Associação, por escrito, qualquer al

teração nos dados fornecidos junto a proposta de sócio, para que sejam *

feitas as devidas modificações na ficha corsespondente;
1) É obrigatória a apresentaçao da Carteira de Iden

tificação Social, sempre que solicitada por qualquer membro da diretoria
ou Sócios incubídos de manter a ordem e a disciplinas

CAPÍTULO IV
DA ADMINISTRAÇÃO

arte 26º � A Associação dos Moradores de afuá (AMA)

será dirigida pelos seguintes órgãos:
a) assembléia ceral;
b) Diretoria gxecutiva;
c) Conselho riscal,

1º - OQ exercício de quaisquer das funções reque-
ridas para funcionamento dos Órgaos referidos naste artigo não será remu
nerado. 8 2º �- £ vedado o exercício comulativo de cargo,"
ressalvada a participaçao na assembléia geral.

CAPÍTULO V

DA ASSEMBLÉIA GER/L

Arte 27º - A Assembléia Geral é o Órgão supremo da

Associação, constituída por todos os Sócios em pleno gozo de seus direi-
tos e participando ativamente dos travalhos proposto du Associação.

Arte 28º - à Assembléia saral reunir-se-á ordinari



amente por convocaçao da Diretoria Executiva, ou mediante requerimento
de 30% mais 1 do número de Associados, em pleno gozo de seus direitoge

Arte 29º � à ABsembléia Geral reunir-se-á mensal
mente em caráter ordinária para deliberar assuntos concernentes sa de-
senvolvimento da Associação, ns seguinte ordens

a) Em pribeira convocação, cou a presença da mai
oria absoluta dos associados (metade + um);

b) Em segunda e última convocação, uma hora de=?

Pois, será realizada com qualquer nimero de Ausociadose
Arte 30º - à Assembléia Goral raunir-se-d ordiná

ria ou extraordinariamente para os seguintes fins:
a) Reformar ou elaborar novo ESTATUTO, desde que

o presente não esteja condisente com a nova realiásce,
b) Aprovação ou votar propostas sugeridas pela *

Diretoria Executiva ou por outros membros da Associação;
c) Eleger ou destruir, a qualquer tempo, membros

da Diretoria Executiva ou a Diretoria toda, membros do Conselho Fiscal
ou conselho Fiscal todo, desde que não estejam agindo Ge conformidede*

com que rege o presente Estatuto;
a) Prestação de contas das atividades desenvolvi

das pela Diretoria Executiva da ABSOCIaÇãO.

Arte 31º - se a Diretoria Executiva convocar em

la e 24 sessao a assembléia Geral e egts nao comparecer, e o assunto a

ser tratado seja de suma iriportância para a Associaçao e seus membros,

a Diretoria achar-gse-á com direito e dever de deliberar sobre o mesmo.

CAPÍTULO VI
DA DIRETÓRIA SXECUTIVA

arte 32º - À Associação dos Moradores de afuá(A

MA), terá uma Diretoria Executiva composta dos seguintes membros?

a) PRESIDENTE;
b) VICE-PRESIDENTE;
Cc) 1º SECRETÁRIO;

à) 2º SECRETÁRIO;

e) 1º TESOUREIRO;

£) 2º TESOUREIRO;

&) DIRETOR ARTISTICO

hn) DIRETOR DE PALRIMÔNIC;

i) DIRETOR SOCIAL;



dj) DIRETOR DE ESFORTE;
À) VICE-DINSTOR DE ESPORTE;
mp DIRETOR 1 ECHICO

AFte 33º - A Diretoria Executiva será eleita pela Assem-
bléisa Geral dentre os cúcios EFETIVOS em pleno gozo de seus direitos, com
mandato de dois (2) anos, a partir da data de posse da Diretoria anterior,
podendo ser reeleita.

Arte 34º - As reuniões da Diretoria Executiva serão pre-
sidida pelo Presidante da masme.

parte 350 - A3 decigõas da Diretoria Executiva serão toma
das por maioria simples, deverac ser lavradas atas no final de cada sessão
assinada pelos presentes.

Art. 369º - Compete a Diretoris gxecutivas
a) Cumprir e fazer cumprir o presente getatuto e outros!

regulamentca aprovacos;
b) acolher quaisquer reclamação dos associado: e apurer'

a verdade;
o) Pixar o valor da contribuição social;
4) gxecutar o plano de desenvolvimento da Associação;
e) Enceninhar até o dia 30 (trinta) de março de cada ano

para apreciação e aprovação da assembléia Geral, relatório anual das ativi
dades desenvolvidas pela associação;

£f) aprovar o quadro dep pessoal administrativo da ABsoci
ação;

£) Rxonerar, a pedido ou por motivos relevantes, sócios"
do quadro social;

h) convocar a assembléia Geral;
1) Interpretar o presente Estatuto e decidir 05 casos O-

migss08e

Arte 37º - Compete ao Presidentes
a) Representar a associação, ativa e passiva, em Juízo *

ou fora dele;
b) Proteger o peárimônio da Associaçao;
c) Realizar, mediante aprovação da assembléia Geral, a *

contratação de empréstimos, financiamentos e outras obrigações pecuniárias;
d) Receber doações;
e) Examinsr e assinar, com o Tesoureiro, belancetes men-

sais e balanços anuais;



F) Aprovar propostas da inscrição de sócios. AB pro-
postas acaso nao aprovadas devem ser submetidas, com as justificativas ca-
bíveis ao Conselho Fiscal, para exame;

£) Movimentar contas bancárias e emitir cheques, jun
tamente com o 1º Tesoureiro, na ausência do primeiro, com o Segundo Tesou-
reiro;

h) Assinar, com o primeiro gecretário, as correspon-
dências da Associação, na ausência desie com O segundo secretário.

Arte 38º - Compete Go Vice-presidente:
a) Substituir o Presicente 6 assessorá-lo em nuas a-

ções.
Arte 39º - compete ao lt Secretários
a) Organizar e dirigir todos 05 assuntos de secreta-

ria da Associação;
b) Assinar com o presidente as correspondências da +

Associação;
c) Redigir atas e outros documentos da Associação;
d) Organizar Arquivos de documentos pertencentes e *

Associação.
Arte 4De � Compete ao 29 Secretário:
a) puxiliar o 1º secretário em suas atividades;
b) Substituir o 1% secretário nas suas austncias e *

impedimentos.
Arte "ls - Compete ao li Gescureiros

a) Respondsr pola gusrua Cos valores 6 títulos da As

JOCiação;
b) Movimneatar contas pancárias e emitir cheques, jun

temente con o rresidecio;
c) Novimantar contas, digo, aslinar com o rresidente

balancete mensais, balsaços anuais a contratos de enpréstiros e firancige?
mento.

Arte 42º - Compete ao 2£ Tesoureiro!

a) auxiliar o 1º vesoureiro cu suas atividades;
b) gubetituir o 1º Tesoureiro «ias suas ausências é *

impedimentos.
Arte 43º - compete au Diretor artísticos
a) Encarregar-so de todo O moviáento de cena, jogos!

de lus, sonoplastia, mzobiliária de palco, cerários etc zelando pela +



regularidade s pontualidade dos ensaios e dos espetáculos;
b) Solicitar através de Ofício para o presidente

nomeação de seus auxiliares.
Arte 44º � Compete ao Diretor de Patrimonio:
a) Ter sob sua guarda, devidamente, todo materi-

al pertencente a Associação, bem como aqueles que, por convênio ou eme

prestimo, encontra-se sob a responsabilidade da Associação.
4rt. 45º Compote ao Ditetor Socials
a) adíreção de festividades promovidad pela a *

associação, providenciando o quer for necessário para o bom txito do *

empreendimento,
b) Desenvolver assistência filantrópica a pessea

necessitada, auxiliando-as possível, e a critério da Diretoria Executi
va com donativos em dinheiro, mediante entrega publicação dos refiridos
donativos; o) Organizar o calendário anual de eventos da as-
sociação.

Art. 46º - Compete ao Diretor de Esportes
a) Desenvolver atividades esportivas em todas as

modalidades, como forma de lazer para todos os moradores do Município?
de afud.

Arte 47º - compete ao vice Diretor de Esporte;
a) auxiliar o Diretor de Esporte em suas ativida

des.
b) Subésituir o Diretor de Esporte nas suas austn

cias ou impedimentos.
Arte 48º - Compete ao Diretor Téonico:

a) Auxiliar ao Diretor de Esporte juntamente com

o Vice Diretor de Esporte;
b) Substituir o Vice Diretor de Esporte nas suas

ausências ou Impeuimentos.
CAPITULO VII
DO CONSELHO FISCAL
Arte 49º � O Conselho Fiscal é composto de 03 *

(três) membros efetivos eleitos pela assembléia Geral dentre os sócios

EFETIVOS em pleno gozo de seus direitos, com mandato de 02 (dois) anos.

4 1º>-gerão eleitos tambem 03 (tres) euplentes'

para o Conselho Fiscal..
$ 2º - O Conselho Fiscal elegerá, dentre seus *

membros o seu presidente.



amente uma vez por mts para examinar as contas da Diretoria Executiva e

emitir parecer que será assinado por todos os membros.

Arte 509 - Compete ao Conselho Fiscals
a) Fiscalizar todo mavimento financeiro da Associ

ação, quer da receita, quer de despesas;
b) verificar se os livros contábios e fiscais exi

gidos pela Legislação estão sendo utilizados com zelo e bem guardados;
c) Fazer relatórios circunstanciado de quaiquer *

perícias levadas a efeito encaminhando-o ao presidente da Diretória º

Executiva;
à) convocar Assembléia Geral Extraordinária, quan

do ocorrerem motivos greves e ou Urgentes.
OAPÍTULO VIII
DAS DESPESAS E RECEITAS

arte 51º - Constitui receita da associação dos *

voruãores de pfoá CaMA)3

) prouuto accorrente des mensalidades;
ca

L) Donativos ue qualquer natureza;
c) Erouuto ve arrecadiicento de qualquer uepenatn-

COnLrÍvUlÇÕES concecivas por instituições Go-

vernamentais;
e) Juros e divivensos de Títulos te renda;

T) prouutos du rerus ae atividudes iectlvus;
É) Recursos ue celeDração ue convênios;
1) Quiras renuas ue quelquer calureza.

rri. vec - Constituem desresas ua ASSOCIiução Jos

woraucres de Atua (ANA):
> 3 a

ay iuganentos Je Impostos, alugueis e ouirus COS

Lesus Nacessárius ao implementos de lily sOClais;
L) Aquisição de Wateriuis para dlversas seçoes ,

: Ane: "ad
Indlcpensavelis «o Lutúcionalento ua AssoOClação ucs NOTUUOrCS de Aiua,

- A 'metoriais pera diversasSCrvaçã | venscy Conservação due "L
|

: La Norusoresde Aiud,
oe 1ualspEnsávelis "o Fusclurumento da ASSOCIUÇÃO «OB nNorua :

seções, à "o
cá

de materials prótrios ou ds
u) Cunservação de vens materials bi

à ASSOCIUçÇÃO GOS FOraucios Je flutis
LEICeÍILrOoSs guunuo Cealcos à



e) custeio de festa, jogos, excursões etc..e, +

f) Aquisição de prêmios para promeções culturais)
esportivas e sociais;

€) Gastos com publicação necessária a Associação!
h) Outras despesas não especificadas, de proto pa

mento.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS!
Art. 53º - Em cago de dissolução da Associação *

dos moradores de Afuá (AMA), Os bens e valores em seu poder serao doados
para outra Associação que rese o mesmo obgetivo da Associação dos morado
res de afuá (AMA).

Arte 54º - Qualquer alteração deste ESTATUTO terá
quer ser aprovado em assembléia Geral, com 2/3 de seus sócios EFETIVOS *

em »leno de seus direitos.
arte 59º � À Eleição para membros da Diretoria *

Exocutíva e Conselho Fiscal dar-se-á por votação direta e secreta.
Arte 56º - Considera-se-á eleita a chapa que obti

ver maioria simples dos votos dos sócios EFETIVOS presentes nas eleições
Arte 57º - Os membros da Diretoria Executiva per-

derao seus mandatos nos seguintes casos!
a) Malversação ou dilacerlação do patrimônio so-

cial da Associação;
b) Grave violação deste ESTATUTO;

c) ausência injustificada à 03 (três) reuniões *

consecutivas da Diretoria Executiva;
6 ÚNICO: A ausência deve ser justificada por es-*

crito até o máximo de 15 (quinze) dias da data marcada para a reunião.

à) Candidatura a cargof eletivos partidários.
$ ÚNICO! A perda de mandato neste caso é automati

camente anulado se o candidato não for eleito.
arte 58º � Este ESTATUTO, começará a vigorar logo

que for registrado em Cartório só podendo ser reformado, decorridos dois
anos, pelo menos, da data de sua aprovação, e mediante estudos e pronun-

ciamento de seus sócio: EFETIVOS, em Agsembléia Geral especialmente con-

vocade para esse fim.

Hunicípio de sfuá - Pa, 20 de Maio de 1.991
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